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ESTADO DO MARANHAO — 

CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ Ne 10.349.959/0001-90 

PROJETO DE LEI N° 013/2024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

“Institui o direito ao ter¢o constitucional de férias como 
direitos sociais aos Vereadores da Câmara Municipal de 
Montes Altos/MA, e dá outras providéncias.” 

A MESA DIRETORA DA CAMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE MONTES 
ALTOS/MA, por scus representantes, no uso de suas atribuigdes legais, faz saber que a 

camara municipal aprova a seguinte lei. 

Art. 1° Fica instituido o tergo constitucional de férias como direito social aos Vereadores 

integrantes da Câmara Municipal de Montes Altos/MA, nos termos do disposto no art. 7°, 
XVII, da Constituigdo Federal, aplicado ao regime dos agentes politicos municipais. 

Parágrafo único. O pagamento do adicional correspondente ao tergo constitucional serd 
devido anualmente aos Vereadores, coincidindo com o periodo de férias parlamentares. 

Art. 2° O periodo de férias dos Vereadores ocorrerd, preferencialmente, durante o recesso 
parlamentar, com duragdo de 30 (trinta) dias, conforme o calendario estabelecido pela Mesa 
Diretora, de modo a garantir a continuidade das atividades legislativas e a manutengio do 
quérum minimo necessário ao funcionamento regular da Camara Municipal. 

$ 1° As férias poderdo ser individuais, coletivas ou fracionadas, sendo passiveis de interrupgao 
em caso de convocagdo extraordinaria ou de outra necessidade relevante para o 

funcionamento da Casa Legislativa, observada a proporcionalidade. 

$ 2° A Mesa Dirctora publicard, com antecedéncia minima de 30 (trinta) dias, ato 

regulamentando a escala de férias dos Vereadores, com vistas a assegurar o quérum minimo 
deliberativo e garantir a continuidade do servigo legislativo essencial. 

$ 3° Em nenhuma hipótese será permitido o acimulo de férias, a conversdo em pecúnia ou a 
negociação de parte delas pelo Vereador. 

$ 4º A concessão de férias ao Vereador não ensejará a convocação de suplente, devendo ser 
garantida a continuidade das atividades legislativas nos termos do $ 2º deste artigo. 

™\ 
Art. 3° Não serd admitida a indenizagdo de férias ndo gozadas, exceto nas seguintes 
hipéteses: | 

I — afastamento definitivo do exercicio do cargo antes de se completar o período aquisitivo, 
hipótese em que o Vereador fard jus ao pagamento proporcional das férias, calculado 
conforme o nimero de meses de efetivo exercicio. 

I - no ultimo ano do mandato, quando o periodo aquisitivo coincidir com o término do 
mandato, hipótese em que o pagamento sera efetuado de forma integral. 
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Art. 4º Para os efeitos desta lei, considera-se agente político, a pessoa que ocupa cargo 
público, por meio de eleição, nomeação ou designação. 

Art. 5° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrdo à conta do orçamento da 
Camara Municipal, podendo ser suplementadas, se necessario, nos termos da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo, produzindo efeitos de 1° de janeiro 

de 2026, revogadas as disposições em contrério. 

Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal de Montes Altos, Estado do Maranhio, 

aos 13 dias do més de dezembro do ano de 2024. 

Kodto lo. Qux — Mgl i e 
Vereador Reginaldo Lima Alves ereador Aristides Dias Aguiar 

Presidente da Mesa Diretora Primeiro Secretario 

Vereador Jeronimo Vitor Santos Pereira ‘ereador Mauro FerrazZde Sousa 
Vice-Presidente ndo Secretario 
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JUSTIFICATIVA - PROJETO DE LEI N° 013/2024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 

A Constituigio Federal, estabelece uma série de direitos que devem ser 
respeitados aos trabalhadores brasileiros, nesse sentido, não deve ser diferente aos agentes 

politicos, devendo o reconhecimento do trabalho empenhado. 

Todavia, convém ressaltar que o Projeto de lei nº 13/2024, que “Institui o direito 
ao tergo constitucional de férias como direitos sociais aos Vereadores da Câmara Municipal de 
Montes Altos/MA, ¢ dá outras providéncias”, não se trata de aumento real aos agentes 

politicos, mas de isonomia que emerge da propria CRFB/88, quando trata dos direitos sociais. 
Assim, o presente Projeto de Lei fundamenta-se no art. 7°, XVII, da Constitui¢do 

Federal, que assegura o direito ao adicional de um tergo de férias como um dircito 
fundamental social, estendendo-se aos agentes politicos, em observancia ao principio da 
isonomia e aos direitos garantidos pela legislagdo nacional. 

Não obstante, o tema, contempla matéria com repercussdo geral reconhecida, 

recentemente julgada pelo Supremo Tribunal Federal em Recurso Extraordinario. 
Além de garantir o direito ao ter¢o constitucional de férias, o projeto organiza o 

periodo de fruigdo das férias dos Vereadores para que a atividade legislativa não sofra 
interrupgdes, preservando o funcionamento continuo da Câmara Municipal de Montes Altos. 

O impacto financeiro sera devidamente previsto no orgamento anual da Câmara 
Municipal, em estrita observancia aos limites impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal 
(LC nº 101/2000) e demais normas correlatas. 

Pelos fundamentos apresentados, solicitamos a aprovação deste projeto, dada a 
sua relevincia e necessidade de adequação dos direitos dos Vereadores aos preceitos 
constitucionais. 

Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal de Montes Altos, Estado do Maranhio, 
aos 13 dias do més de dezembro do ano de 2024. 

‘ereador Reginaldo Lima Alves ereador Arisfides Bias Aguiar 
Presidente da Mesa Diretora Primeiro Se 

Vereador Jerdnimo Vitor Santos Pereira 
Vice-Presidente 
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PROCESSO: PROJETO DE LEI Nº 013/2024, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024. 

INTERESSADO: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS. 

SOLICITANTE: CÂMARA LEGISLATIVA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA. 

ASSUNTO: INSTITUI O DIREITO AO TERÇO 
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS COMO DIREITO 
SOCIAL AOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE MONTES ALTOSMA E DA  OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

1. RELATÓRIO 
O presente parecer analisa o Projeto de Lei nº 013/2024, de iniciativa da Mesa 

Diretora da Câmara Municipal de Montes Altos/MA, cujo objetivo é instituir o direito ao terço 

constitucional de férias como direito social dos Vereadores. 

O projeto dispõe sobre os critérios para concessão e organização do direito de férias, 

especialmente quanto à aplicação do adicional de 1/3 constitucional, períodos de fruição, 

vedação de acúmulos, condições de indenização, e previsão de fracionamento para atender ao 

funcionamento da Câmara. 

A análise restringe-se somente aos aspectos formais e materiais, considerando o 

Regimento Interno da Câmara Municipal, a Constituição Federal, e outras normas pertinentes. 

Em suma, é o relatório. 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 
A proposição trata de matéria relativa à organização interna da Câmara e aos direitos 

dos agentes políticos municipais, o que se enquadra no art. 17, inciso VI, do Regimento Interno, 

e no art. 29, VIII, da Constituição Federal. 

A iniciativa da Mesa Diretora é válida e encontra respaldo tanto no Regimento 

Interno quanto na legislação constitucional, que conferem à Câmara autonomia para dispor 

sobre sua estrutura e organização interna. 

A redação está clara e objetiva, em conformidade com as normas da Lei 

Complementar nº 95/1998!, que orienta a elaboração legislativa. 

Além disso, conforme a Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), é 

imprescindível que os atos legislativos que possam impactar as finanças municipais estejam 

acompanhados de estimativas claras e detalhadas. 

Todavia, a proposta deve ser submetida à Comissão de Justiça e Redação, bem 

como da Comissão de Finanças e Orçamento exarando parecer prévio sobre este tipo de 

! Diapde aobeo a olabaração, a rodação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único 
do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 
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proposição, para análise de constitucionalidade e legalidade, conforme os artigos 38, 39 e 42 

do Regimento Interno. Assim, após parecer favorável, seguirá para apreciação em Plenário, 

observando-se os prazos legais de tramitação 

Quanto ao aspecto material, o projeto é constitucional, respeitando o art. 7º, XVII?, 

da Constituição Federal, que assegura o direito ao adicional de férias, e estendendo sua 

aplicação aos agentes políticos municipais, como corroborado por decisões jurisprudenciais. 

A organização do período de férias durante o recesso parlamentar, conforme 

previsto no art. 2º, está alinhada com o art. 73 do Regimento Interno, que define os períodos de 

funcionamento da Câmara. A possibilidade de fracionamento (§ 1º) e vedação de acúmulo (§ 

3º) preservam a continuidade legislativa, mesmo durante períodos de descanso parlamentar. 

O art. 3° do projeto, que regula situagdes de indenizagdo de férias (afastamento 

definitivo ou encerramento de mandato), e o art. 2°, $ 4°, que impede a convocagdo de suplente 

durante as férias, são juridicamente adequados, garantindo a aplicação equilibrada e econdémica 

do beneficio. 

A previsao do art. 5°, que vincula a despesa ao orgamento da Camara, respeita os 

limites da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000). Assim, o projeto ndo cria 

desequilibrio financeiro, desde que observados os limites e suplementagdes orgamentérias 

cabiveis. 

A eficicia da proposicio depende do cumprimento dos prazos legais e 

regulamentares necessarios para sua plena implementagéo. 

Feitas estas premissas com efeito ao aspecto estritamente juridico, infere-se que o 

Projeto de Lei nº 013/2024, de 13 de dezembro de 2024, até o presente momento, encontra-se 

em conformidade com os pardmetros legais quanto aos aspectos formais e materiais, não 

havendo obstaculos juridicos à sua regular tramitagdo, ressalvando-se submissdo do Projeto a 

analise das comissoes técnicas, bem como das recomendagdes supramencionados, para 

seguranga na tramitagao legislativa, conforme os artigos 38 e seguintes do Regimento Interno 

da Camara Municipal e posteriormente à apreciagdo em Plenário. 

3. CONCLUSAO 
ANTE O EXPOSTO, conclui-se, salvo melhor juizo, que o referido Projeto de Lei 

n° 013/2024, de 13 de dezembro de 2024, apresenta os pressupostos de regularidade juridica, 

ressalvado o juizo de mérito da administra¢do e os aspectos técnicos, econdmicos e financeiros, 

que escapam a andlise dessa Assessoria Juridica. 

Portanto, opina-se favoravel pela regularidade juridica da matéria, com as 

recomendagdes supracitadas, devendo ser submetido a apreciagdo do Plendrio desta Casa 

Legislativa, após parecer favoravel da Comissdo de Finangas e Orgamento, respeitando-se as 

formalidades legais e regimentais. 

Salvo melhor Juizo. É o Parecer. 

Montes Altos/MA, 18 de dezembro de 2024. 

? Art. 7° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem a melhoria de sua condição 
SUGKE: N VTE - 2040 e POFfAS aAntrafs remuncradas com, peto menos, um terço a mais do que o satdrio nonmmal; 
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FOLHA DE PARECER 

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER: 014/2024 

ESPÉCIE: Projeto de Lei nº 013/2024, datado de 13/12/2024 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

O presente processo foi submetido à consideração desta Comissão, 

sobre o qual oferecemos o seguinte parecer: 

|- RELATORIO 

O Projeto de Lei em epigrafe, datado de 13 de dezembro de 2024, é de 

autoria da Mesa da Câmara, e institui o direito ao terço constitucional 

de férias como direitos sociais aos Vereadores da Câmara Municipal 

de Montes Altos/MA, e dá outras providências. 

Compete a esta Comissão se pronunciar sobre todos os assuntos de 

caráter financeiro, de acordo com o art. 39, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Montes Altos. 

O Projeto de Lei foi apresentado tempestivamente a esta Casa de Leis, [ 

para o aval necessário à sua aprovação. 

Il - PARECER 

A matéria é de competência desta Comissão para elaboração do referido 

Parecer, nos termos do artigo 39, do Regimento Interno, da Câmara de Vereadores, conforme 

vemos abaixo: 

Art. 39) Compete à Comissão de Finanças e Orçamentos emitir parecer sobre todos os 

assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 

() 
1M — As proposições requerentes & matéria tributária, abertura de crédito e 

empréstimos públicos e as direta ou indiretamente altere a receita ou a despesa do 

Município, acarrete responsabilidade ao Erário Municipal ou interesse ao crédito 

público; 

No presente caso, trata-se de um pedido da Mesa Diretora para qu 

esta Casa Legislativa fixe o terço constitucional de férias para os Vereadores, matéria de 

competência da Câmara Municipal.
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A iniciativa de projetos desta natureza é privativa do Poder Legislativo 

Municipal, portanto, ndo se verifica nenhum vicio de iniciativa na propositura do presente 

Projeto de Lei, uma vez que todas as competéncias foram respeitadas. 

Ademais, o Parecer Juridico de Nº 020/2024, datado de 18 de 

dezembro de 2024, foi favoravel pela regularidade juridica da matéria, com recomendacdes. 

A fonte do recurso a ser utilizado sera custeada pelo Orçamento da 

Camara. 

Assim sendo, a Comissdo de Finangas e Orgamento, opina pela 

continuidade da tramitação do Projeto, devendo ser a matéria submetida ao Egrégio Plendrio. 

Montes Altos, 19 de dezembro de 2024. 
A 

== " - 

" JOSE RONDIS COSTA PEREI 

s PRESIDENTE 

DEUSIRENE RIBEIRO LIRA 

RELATORA 

ES DIAS’/AGUIAR 

SECRETARIO
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FOLHA DE PARECER 

COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAGAO, JUSTIGA E REDACAO FINAL 
PARECER: 018/2024 

ESPECIE: Projeto de Lei N° 013/2024, de 13 de dezembro de 2024. 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

O presente Processo foi submetido a consideragdo desta Comissao, 

sobre o qual oferecemos o seguinte Parecer: 

1 - RELATORIO 

O Projeto de Lei em epigrafe, datado de 13 de dezembro de 2024, é de 

autoria da Mesa Diretora e institui o direito ao terço constitucional de 

férias como direitos sociais aos Vereadores da Câmara Municipal de 

Montes Altos/MA, e dá outras providências. 

Compete a esta Comissão se pronunciar sobre o aspecto 

constitucional, legal, regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as 

proposições que tramitarem pela Câmara, de acordo com o art. 38,do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Montes Altos-MA R& 

O Projeto de Lei foi encaminhado tempestivamente a esta Casa de 

Leis, para o aval necessário à sua aprovação. 

11 - PARECER 

A matéria vem amplamente regulamentada e ndo existe qualquer 

óbice com relagdo ao Projeto de Lei, tendo em vista que a matéria tratada no referido Projeto 

se coaduna comos ditames constantes na legislagdo em vigor, uma vez que se insere na esfera de 

competénciade iniciativa do Poder Legislativo. 

Verifica-se também que o Projeto se harmoniza com os Principios do 

nosso Direito e segue as normas da técnica legislativa, inclusive quanto aos aspectos d 

redagdo. 

Ademais, o Parecer Juridico nº 020/2024, datado de 18 de dezembro 

de 2024, foi favoravel pela regularidade juridica da matéria, com recomendagdes. 

e 
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Assim sendo, a Comissão Permanente de Legislação, Justiça e 

Redação Final, opina pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e redação, 

devendo ser submetido ao Egrégio Plenário. 

e dezembro de 2024. 

Al hb oo 
ARISTIDES DIAS AGUIAR 

RELATOR 

N lv/jím P annad) Loy 
NILTON PAIXAO GOIZIES 

SECRETARIO 
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